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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 16 de Setembro de 2020, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA                  , reuniram-se os membros
da Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 4893, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
136/2020, Licitação nº. 10/2020 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO E
CONCLUSÃO DO CENTRO DE MULTIPLO USO LOCALIZADO NO JARDIM TEIXEIRA, NA CIDADE DE ORLÂNDIA-SP

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  30/2020    (Sequência: 2)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- APÓS ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELAS LICITANTES, A COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE

DE LICITAÇÕES VERIFICOU QUE A EMPRESA MPS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI NÃO ATENDEU AO ITEM

4.4.6 ALÍNEA C DO EDITAL, DEVENDO SER O BALANÇO DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DO TERMO DE ABERTURA E

DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO, ESTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL.  A EMPRESA

TAMBÉM DEIXOU DE  ATENDER AO ITEM 4.5.2, NA APRESENTAÇÃO DO BALANÇO E DO CONTRATO SOCIAL.  AS

EMPRESAS SICON ENGENHARIA EIRELI ME, ENGEBASE CONSTRUÇÃO E GERENCIAMENTO LTDA EPP, PEIXOTO

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI E WRP CONSTRUTORA EIRELI EPP APRESENTARAM DOCUMENTAÇÃO

CONFORME EXIGIDO EM EDITAL.    NESTE SENTIDO, A CMPL DECIDE PELA INABILITAÇÃO DA EMPRESA MPS

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, E PELA HABILITAÇÃO DAS DEMAIS EMPRESAS, PARA A FASE SEGUINTE

DO CERTAME.  ABRE-SE, CONTUDO, PRAZO PARA RECURSO QUANTO A ESTA DECISÃO, NOS TERMOS DO ART

109, INCISO I, ALÍNEA "A" DA LEI FEDERAL 8666/93

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 GABRIEL ANTUNIASSI RIBEIRO

ADRIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA

LARISSA CRISTINA MARCHIONI SOARES
SESTAR

ANA CLAUDIA DIAS DE LIMA

Orlândia,  16  de  Setembro  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO


